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EDITAL CONVOCATÓRIO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, 
designada através de Portaria n° 070, de 08 de abril de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que receberá até às 09:00 horas do dia 24 de Maio de 
2022, em sua sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, 
os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope “A” e PROPOSTA 
DE PREÇOS - Envelope “B”, relativo à Tomada de Preços n° 2022.05.05.1, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para a execução dos serviços 
objeto desta licitação, sob o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, observadas as normas 
e condições da referida Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 
21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores.

Neste Edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados abaixo:

1. CONTRATANTE/Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA: a vencedora desta licitação.
4. CPL/Comissão Permanente de Licitação.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
• ANEXO I - Termo de Referência/Orçamento Básico
• ANEXO II - Proposta Padronizada
• ANEXO III - Minuta do Contrato

^  1 -DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a Contratação de serviços especializados a serem 
prestados na realização de publicidade institucional, incluindo assessoria e consultoria, 
bem como, conjunto de atividades para divulgação de ações, projetos, produção e 
planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos 
informativos a população, de interesse do Município de Várzea Alegre - CE, conforme 
descrições apresentadas nos anexos deste Edital.

2 - DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, ou que 
atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, 
parágrafo 2o da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial 
regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de 
Tomada de Preços, especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes 
do presente.
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2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, 
sociedades de economia mista e por demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à 
Comissão, juntamente com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de 
PROCURAÇÃO PARTICULAR, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, 
deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do outorgante, OU 
PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o mandatário representar a licitante nesta 
licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia 
autenticada do documento que comprove tal condição.
2.6 - O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido no mesmo endereço referido no 

^  preâmbulo deste, de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas, mediante
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga junto ao Setor 
de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos, ou 
qratuitamente pelos sites: https://www.tce.ce.qov.br e https://www.varzeaaleqre.ce.qov.br.

3 - DA HABILITAÇÃO
- Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1 
ENVELOPE “A ” - Documentos de Habilitação 
PROPONENTE

0  3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
3.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova 
de diretoria em exercício;
3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
3.2.3. Certidão Negativa de Tributos Federais;
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3.2.4. Certidão Negativa de Débito com a Dívida Ativa da União
3.2.5. Certidão Negativa de Débito com o Estado;
3.2.6. Certidão Negativa de Débito com o Município;
3.2.7. Certidão Negativa de Débitos com o INSS;
3.2.8. Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS, expedido pela Caixa 
Econômica Federal;
3.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho - TST.

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;
3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.

3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado;
3.4.1.1 - Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
ser apresentado com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou 
acompanhado de documento de identificação do signatário para confrontação da 
assinatura
3.4.2 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro societário ou permanente de 
funcionários, na data prevista para entrega da proposta, 01 (um) profissional com 
formação superior em Comunicação Social ou Jornalismo, ou na área de Marketing ou 
Publicidade, com documento em anexo que comprove seu registro profissional;
3.4.2.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro 
permanente da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada 
cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia 
do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços com firmas 
reconhecidas em Cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que 
comprove a assinatura dos signatários.

3.5. DECLARAÇÕES:
3.5.1. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição 
Federal.
3.5.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, caso contrário, deverá ser 
apresentado documento que comprove a assinatura dos signatários, de que a licitante 
concorda com todas as normas deste Edital.
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ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.7 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.10 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 
81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.11 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação 
referentes à fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos 
em seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou 
EPP que não apresentarem a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no 
prazo definido acima.

4 - DA PROPOSTA
4.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste 
Edital, envelope fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

À
Comissão Permanente de Licitação 

^  Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1 
ENVELOPE “B” - Proposta de Preços 
PROPONENTE

4.2. A proposta deverá obedecer às especificações desta Tomada de Preços, bem como 
as recomendações abaixo:
4.3. Ser apresentada em uma única via, em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da 
empresa, redigida em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser 
assinada pelo representante legal da licitante.
4.4. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
marcada para seu recebimento.
4.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
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5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 Os envelopes 01 - Documentação de Habilitação e 02 -  Proposta de Preços, todos 
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 Após a Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o 
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 
documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins 
de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a 
formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias 
porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente.
5.4 Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em 
seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os 
rubriquem.
5.5 A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das 
licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão.
5.7 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos 
atos referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contra razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através de publicação em Jornal de Grande Circulação no

■ Estado.
5.9 Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto 
da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e 
demais documentos.
5.10 Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do 
procedimento licitatório.
5.11 Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados 
os aspectos form ais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigência 
deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preço declarada vencedora.
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5.14 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da 
proposta e fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o 
segundo menor preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores 
das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços 
em conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.15 Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capítulo.
5.16 A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da 
Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
5.17 Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das 
licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos 
atos referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande 
Circulação no Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa.
5.19 As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.20 À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu 
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, 
os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 
2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
5.22 Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
dos envelopes 01 e 02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir 
outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do 
início.
5.24 A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 
este último.
5.26 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de 
licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.27 Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, 
não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.
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6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, 
com classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela 
participaram.
6.2 A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante 
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência dos 
Ordenadores competentes.
6.3 O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito de qualquer reclamação ou indenização.

^  7 -  DA CONTRATAÇÃO
7.1 O Município de Várzea Alegre e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre especialmente designado.
7.3.1 O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
7.4 O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro de 2020, contados a 
partir da assinatura do presente Instrumento Contratual.
7.6 Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.6.1 Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislação vigente;
7.6.2 Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.6.3 Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.6.4 Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
pre judique a execução do contrato;
7.6.5 Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecim ento, justificados 
e determinados pela Prefeitura Municipal;
7.6.6 O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, 
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso
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de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.7 A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal de Várzea Alegre.
7.8 É facultada à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, quando o convocado não assinar 
termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.9 A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos 
discriminados pelo Edital e respectivo Contrato originários da Tomada de Preços n.° 
2022.05.05.1, de 05 de Maio de 2022 e as Normas estabelecidas na Lei Federal 
8.666/93, obrigando-se ainda a:

CONTRATANTE
8.2 Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos, sendo indicado(s) funcionário(s) 
para fiscalizar os serviços.
8.3 Colocar a disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita 
execução dos serviços solicitados.
8.4 Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à 
execução dos serviços.
8.5 Efetuar o pagamento na forma convencionada no respectivo contrato.

CONTRATADA
8.6 Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7 Cumprir fielmente com todos os serviços solicitados.
8.8 Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim.
8.9 Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os 
salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato.
8.10 Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está 
obrigada por força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento do 
CONTRATANTE;
8.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o 
limite fixado no art. 65 da Lei n° 8.666/93;
8.12 Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, informando-o 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
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9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, 
que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25 (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 
65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.
9.2 Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1 Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
realização dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela 
Contratante.
10.2 A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de 
Preços, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que 
caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização
10.3 O Contrato será reajustado, se for o caso, após 1 (um) ano, de acordo com a 
variação do IGPM-FGV.
10.4 Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual , nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.39.00
05 01 04.123.0037.2.008.0000 3.3.90.39.00
02 01 04.122.0036.2.002.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.39.00
13 01 18.541.0391.2.019.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00

12 - DOS RECURSOS
12.1 Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, 
caberá recurso de acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal de Várzea Alegre, por intermédio 
da Presidente da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo 
representante legal da empresa, observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 
8.666/93.
12.3 Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.
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13 -  DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou 
a ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.2 A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no pagamento de mensalidade, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização
13.3 A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 Advertência;
13.3.2 Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento 
do estabelecido neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 
atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o 
montante total da contratação.
13.4.2 Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.3 Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pela CONTRATADA.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas 
as informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação .
14.2 À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes 
da execução do contrato.
14.3 A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de 
licitação, durante a execução do contrato.
14.4 A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 
08:00 às 14:00 horas, de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, 
sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone 
(88) 3541-2893.
14.5 É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por 
conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a 
notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem que caiba 
aos licitantes qualquer indenização.
14.7 A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente.
14.8 A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
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14.9 A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos 
termos da Lei.
14.10 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, aplicando-se os dispositivos da Lei 
8666/93 e legislação complementar.
14.11 Das decisões da CPL, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.
14.12 - Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre (CE) para dirimir qualquer dúvida 
na execução deste Edital.

Várzea Alegre/CE, 05 de Maio de 2022.

★  ★ ★ ★ ★

Anna Leyla de Sousa Medeiros 
Presidente Interina da Comissão de Licitação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1
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PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 - Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de publicidade 
institucional, incluindo assessoria e consultoria, bem como, conjunto de atividades para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de utilidade 
pública priorizando a distribuição de conteúdos informativos a população, de interesse do 
Município de Várzea Alegre - CE.

2. DA JUSTIFICATICA

2.1 - A contratação de uma empresa de publicidade justifica-se pela necessidade de criação 
e produção de ações de iniciativa pública, programas, projetos, atos oficiais, serviços de 
utilidade pública e campanhas educacionais, usando como meios os serviços de 
radiodifusão, blogs, sites eletrônicos, spots, jingles e vinhetas, produção, planejamento, 
conceituação, concepção, criação, supervisão e controle de eventos realizados pelo 
Município de Várzea Alegre/CE.

2.2 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, baseando-se no princípio de que é direito 
da população ser informada e é dever dos Administradores de informar, informação 
fidedigna e de qualidade a todos os cidadãos. A informação deve ser capaz de mostrar o

^  que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, está fazendo e que pretende fazer, pois é 
por intermédio das informações que as pessoas têm sua percepção sobre as ações adotadas 
estão ou não em consonância com suas expectativas e aspirações e tão somente através 
das informações que as pessoas ficam sabendo como se habilitar para ter acesso aos 
benefícios.

2.3 - Nesse cenário, é essencial que a empresa contratada esteja preparada tecnicamente 
e qualificada a essas demandas, de modo que a população receba, com agilidade, a 
informação e a orientação correta e precisa sobre atos, projetos, obras e programas, metas 
e resultados, alcançados pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, tornando publico as 
políticas públicas, os direitos dos cidadãos, os serviços colocados à sua disposição.
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3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

3.1 - Planejamento de comunicação com conceito; temas e estratégia criativa; meios; 
estratégia e mídia com GPR e projeção de custos; custo de produção com descrição dos 
equipamentos utilizados; custo de agência.
3.2 - Estudo e planejamento de estratégias de publicidade que atendam as premissas da 
Política de Comunicação Social das Secretarias Municipais.
3.3 - Planejamento, criação, apresentação, produção e execução de um plano de mídia 
abrangendo serviços de publicidade e propaganda com caráter educativo, informativo ou de 
orientação social;
3.4 - Realização de publicidade institucional, divulgando e veiculando em jornais, rádios e 
internet, locais e regionais;
3.5 - Divulgação de palestras, seminários, conferências, solenidades, demais eventos, 
obras, ações e serviços;
3.6 - Elaboração e registro de marcas, logotipos, expressões de propagandas e outros 
elementos de propaganda visual, fotografia, desenhos, charges, artes gráficas para 
banners, inclusive peças aplicáveis em páginas da internet, diagramação de informativos;
3.7 - Os serviços deverão ser submetidos à aprovação prévia da Assessoria de Comunicação, 
que acompanhará todas as fases, desde a especificação do produto, produção, distribuição 
e veiculação, até o arquivamento de comprovantes;
3.8 - Publicação em blog e site de notícias com informações digitais institucionais, assim 
como publicações em jornais de circulação regional;
3.9 - Produção e veiculação de matérias de cunho informativo e publicitário por radiodifusão 
de abrangência na Região do Cariri (AM/FM);
3.10 - Produção e veiculação de programas de rádios de abrangência na Região do Cariri 
(AM/FM), com o intuito de promover e divulgar ações das Secretarias Municipais, como 
também dar publicidade e transparência aos atos de gestão pública;
3.11 - Gravação de spots, jingles/trilha e vinhetas e veiculação em rádios e em carros/motos 
de som volante;
3.12 -  Coberturas fotográficas e em filmagens institucionais;
3.13 - Outras ações de promoção do Município.

4. DAS PREMISSAS

4.1 - Promoção de ações educativas, de serviços, de utilidade pública e institucional que 
estimulem a cidadania e a participação da sociedade;

4.2 - Estímulo ao funcionamento dos diversos serviços prestados, à realização de debates 
seminários e simpósios que esclareçam à população o papel da Prefeitura;
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4.3 - Reforçar junto à população que a Prefeitura Municipal é o fórum permanente dos 
anseios da população de Várzea Alegre e que, somente através dessa integração, é que 
todos os atos do poder municipal se tornam legítimos.

5. DAS DIRETRIZES

5.1 - Unidade de Integração - garantir uma comunicação integrada, evitando fragmentação 
da imagem do poder Municipal;

5.2 - Consolidação da Imagem - a marca do Executivo deve estar presente em todo e 
qualquer esforço de comunicação, com o objetivo de unificar e fortalecer a imagem da 
Administração Municipal;

5.3 - Prestação de Contas - a população Várzea Alegrense deve ser permanentemente 
informada dos esforços empreendidos pela Prefeitura Municipal e dos resultados dos seus 
diversos trabalhos e serviços;

5.4 - Utilidade Pública - realizar campanhas que ajudem a mostrar o importante papel e o 
trabalho que for desenvolvido pela Prefeitura Municipal na realização de obras, nas 
intervenções e atos ou em quaisquer outros atos pertinentes ao seu papel;

5.5 - Incentivo a Parceria - inserir em todas as formas de comunicação o conceito de 
parcerias para que a sociedade através dos seus diversos órgãos, entidades e associações 
sintam-se estimuladas a participação em todos os níveis.

6. DA CARACTERIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 - Os serviços a serem prestados serão demandados previamente pela Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE.

Síntese Descritiva do Conteúdo Noticioso - Rádio

A síntese descritiva, trata-se da descrição sintética do conteúdo a ser veiculado nas 
emissoras de rádio relacionado ao Poder Executivo Municipai, suas políticas, programas e
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Síntese Descritiva do Conteúdo Noticioso - Sites e Blog de noticias

Elaborar clipping de mídia on-line (site de noticias e blog com informações digitais), para 
publicações das ações desenvolvidas junto ao Marketing e Comunicação Institucional da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7 . 1 - 0  contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei 
Federal n° 8.666/93.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - Ás obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas neste Termo de referência e 
na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

9.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de referência 
e na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Ativ idade Elemento de Despesa
16 01 08.122.0037.2.058.0000 3.3.90.39.00
05 01 04.123.0037.2.008.0000 3.3.90.39.00
02 . 01 04.122.0036.2.002.0000 3.3.90.39.00
07 01 04.122.0037.2.020.0000 3.3.90.39.00
13 01 18.541.0391.2.019.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2.054.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.122.0037.2.029.0000 3.3.90.39.00
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11. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

11.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços em conformidade com os 
modelos e descrições abaixo:

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Carro de som volante, destinados ao atendimento das 

necessidades institucionais das Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Educação, Finanças, Infraestrutura, 
Meio Ambiente, Saúde e Gabinete do Prefeito

Hs 1100 50,00 55.000,00

0002 Cobertura em filmagens para eventos institucionais com a 
mídia gravada/disponibilizada em CD Rom, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais das 
Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação, 
Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e Gabinete 
do Prefeito

Und 160 400,00 64.000,00

0003 Cobertura fotográfica em eventos institucionais com mídia 
fotográfica gravada/disponibilizada em CD Rom, 
destinados ao atendimento das necessidades institucionais 
das Secretarias Municipais de Assistência Social, 
Educação, Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde 
e Gabinete do Prefeito

Und 216

__________ j

400,00 86.400,00

0004 Organização cerimonial média de 300 participantes -  data 
e hora a definir -  preço por evento a ser realizado, 
destinados ao atendimento das necessidades institucionais 
das Secretarias Municipais de Assistência Social, 
Educação, Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde 
e Gabinete do Prefeito

Und 132 350,00 46.200,00

0005 Pesquisa de opinião pública destinada a atender as 
demandas do Gabinete do Prefeito Ser 4 8.200,00 32.800,00

0006 Produção editorial e criação de vídeo, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais das 
Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação, 
Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e Gabinete 
do Prefeito

Und 30 1.200,00 36.000,00

0007 Publicações em site de notícias com infonmações digitais 
institucionais, destinados ao atendimento das 
necessidades institucionais das Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Educação, Finanças, Infraestrutura 
Meio Ambiente, Saúde e Gabinete do Prefeito

Und 808 250,00 202.000,00

0008 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população através 
de diversos meios de comunicação, destinados ac 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e 
Trabalho

Mês 12 1.500,00 18.000,00

0009 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial err 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando c 
distribuição de conteúdo informativos à população atravéa 
de diversos meios de comunicação, destinados ac 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaria 
Municipal de Educação

!
Mês ; 12 1.500,00 18.000,00
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0010 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população através 
de diversos meios de comunicação, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaris 
Municipal de Finanças

Més 12 1.500,00 18.000,00

0011 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial erri 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar ns 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população através 
de diversos meios de comunicação, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura

Mês 12

_______

1.500,00 18.000,00

0012 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população através 
de diversos meios de comunicação, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente

Mês 12 1.500,00 18.000,00

0013 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população através 
de diversos meios de comunicação, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais da Secretaris 
Municipal de Saúde

Mês 12 1.500,00 18.000,00

0014 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando 
distribuição de conteúdo informativos à população através 
de diversos meios de comunicação, destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais do Gabinete 
do Prefeito

Mês 12 i 1.500,00 18.000,00

0015 Serviços de emissora de rádio de frequência FM e com 
ampla abrangência no território do Município de Várzea 
Alegre/CE, para divulgação das ações, notícias, matérias 
informativas de até 3 três minutos, chamadas periódicas de 
até 60” sessenta segundos, entrevistas em rádio 
entrevistas de campo, cobertura radiofônica 
acompanhamento de eventos e coletiva de imprensa 
destinados ao atendimento das necessidades institucionais 
das Secretarias Municipais de Assistência Social 
Educação, Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde 
e Gabinete do Prefeito

0016 Serviços de emissora de rádio de frequência FM e com 
i ampla abrangência no território do Município de Várzea 
Alegre/CE, para fornecer a disponibilidade de espaço para 

I apresentação do informativo do programa Bolsa Família 
í Bolsa Família e Você todas as sextas das 11h às 11:30min

Ser 29.400

Mês

12,00 352.800,00

3.500,00 42.000,00

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/Cj 
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por intermédio da Secretaria de Assistência Social 
Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea 
Alegre/CE

0017

___

Transmissão de evento ao vivo por rede social preço por 
evento a ser transmitido, destinados ao atendimento das 
necessidades institucionais das Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Educação, Finanças, Infraestrutura, 
Meio Ambiente, Saúde e Gabinete do Prefeito

Und 146 1.000,00 146.000,00

Valor Global: R$ 1.189.200,00

12. VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO

12 J. - O valor máximo admitido para a futura contratação é de R$ 1.189.200,00 (hum 
milhão cento e oitenta e nove mil e duzentos reais) de acordo com pesquisas de 

^  preços realizadas pelo Município de Várzea Alegre/CE, com empresas atuantes na região no 
ramo do objeto licitado.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do 
instrumento contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das 
condições previstas no instrumento contratual.
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993.
13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências iegais para o procedimento 
licitatório na modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre,
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14.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Elon
Secretário

s Cândido Correia
Infraestrutura

Angela Maria Bernardino 
Secretária Municipal de Educação

José Marcílio dps Anjos Feitosa 
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
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ANEXO II
FORMULÁRIO DE PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
os da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições 
da modalidade Tomada de Preços n° 2022.05.05.1.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, 
não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de 
publicidade institucional, incluindo assessoria e consultoria, bem como, conjunto de 
atividades para divulgação de ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços 
de utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos informativos a população, de 
interesse do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

Resumo do Orçamento/Serviços

Item Especificação Valor Total 
da Proposta

01 S e rv iços  espec ia lizados  a se rem  p res tados na rea lização  de pub lic idade  ins tituc iona l, 
inc lu indo  assesso ria  e consu lto ria , bem  com o, con jun to  de a tiv id ad es  para 
d ivu lgação  de ações, p ro je tos, p rodução  e p lane jam en to  o fic ia is , se rv iços  de 
u tilidade  púb lica  p rio rizando  a d is tribu ição  de con teúdos in fo rm a tivos a popu lação , de 
in te resse  do M un ic íp io  de V á rzea  A leg re  - CE

Detalhamento do Orçamento/Serviços

Item E s p e c ific a ç ã o U n id . Q tde . V a lo r  U n itá rio V a lo r  To ta l

0001 Carro de som volante, destinados ao atendimento das 
necessidades institucionais das Secretarias Municipais 
de Assistência Social, Educação, Finanças, 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e Gabinete do 
Prefeito

Hs 1.100

0002 Cobertura em filmagens para eventos institucionais com 
a mídia gravada/disponibilizada em CD Rom, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais das 
Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação, 
Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e 
Gabinete do Prefeito

ünd 160

0003 Cobertura fotográfica em eventos institucionais com 
mídia fotográfica gravada/disponibilizada em CD Rom 
destinados ao atendimento das necessidades 
institucionais das Secretarias Municipais de Assistência 
Social, Educação, Finanças, Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Saúde e Gabinete do Prefeito

Und 216

0004 Organização cerimonial média de 300 participantes -  
data e hora a definir -  preço por evento a ser realizado Und 132

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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destinados ao atendimento das necessidades 
institucionais das Secretarias Municipais de Assistência 
Social, Educação, Finanças, Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Saúde e Gabinete do Prefeito

0005 Pesquisa de opinião pública destinada a atender as 
demandas do Gabinete do Prefeito Ser 4

0006 Produção editorial e criação de vídeo,destinados ao 
atendimento das necessidades institucionais das 
Secretarias Municipais de Assistência Social, Educação, 
Finanças, Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e 
Gabinete do Prefeito

Und 30

I
0007 Publicações em site de notícias com informações 

digitais institucionais, destinados ao atendimento das 
necessidades institucionais das Secretarias Municipais 
de Assistência Social, Educação, Finanças, 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e Gabinete do 
Prefeito

Und 808

0008 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar 
na execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população 
através de diversos meios de comunicação, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança 
Alimentar e Trabalho

Mês 12

—
0009 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 

comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar 
na execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população 
através de diversos meios de comunicação, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais da 
Secretaria Municipal de Educação

Mês 12

0010 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar 
na execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população 
através de diversos meios de comunicação, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais da 
Secretaria Municipal de Finanças

Mês 12

0011 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar 
na execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população 
através de diversos meios de comunicação, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais dc 
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Mês 12

0012 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial err 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxilia 
na execução das políticas públicas e estratégicas parí 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamentc 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando 
distribuição de conteúdo informativos à populaçãc 
através de diversos meios de comunicação, destinado; 
ao atendimento das necessidades institucionais d; 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

r

)

* Mês

a
a

12
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0013 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar 
na execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população 
através de diversos meios de comunicação, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais da 
Secretaria Municipal de Saúde

Mês 12

0014 Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar 
na execução das políticas públicas e estratégicas para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento 
oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdo informativos à população 
através de diversos meios de comunicação, destinados 
ao atendimento das necessidades institucionais do 
Gabinete do Prefeito

Mês 12

__________
0015 Serviços de emissora de rádio de frequência FM e com 

ampla abrangência no território do Município de Várzea 
Alegre/CE, para divulgação das ações, notícias, 
matérias informativas de até 3 três minutos, chamadas 
periódicas de até 60” sessenta segundos, entrevistas 
em rádio, entrevistas de campo, cobertura radiofônica, 
acompanhamento de eventos e coletiva de imprensa, 
destinados ao atendimento das necessidades 
institucionais das Secretarias Municipais de Assistência 
Social, Educação, Finanças, Infraestrutura, Meio 
Ambiente, Saúde e Gabinete do Prefeito

Ser 29.400

0016 Serviços de emissora de rádio de frequência FM e com 
ampla abrangência no território do Municipio de Várzea 
Alegre/CE, para fornecer a disponibilidade de espaço 
para apresentação do informativo do programa Bolsa 
Familia Bolsa Família e Você todas as sextas das 11 h 
às 11:30min, por intermédio da Secretaria de 
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho dc 
Município de Várzea Aleqre/CE

Mês 12

0017 Transmissão de evento ao vivo por rede social preçc 
por evento a ser transmitido, destinados ao atendimento 
das necessidades institucionais das Secretarias 
Municipais de Assistência Social, Educação, Finanças 
Infraestrutura, Meio Ambiente, Saúde e Gabinete dc 
Prefeito

Und 146

T ota l:

Valor Total da Proposta: R $ .....................(...........................)

Proponente:............................................................
Endereço:...........................................................
C .N .P .J.:.............................................................
Data da Abertura:..............................
Hora da Abertura:..............................
Validade da Proposta: 60 dias.

Local e Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO N°

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de 
Várzea Alegre, através da Secretaria Municipal de 
.................................e a em presa..............................................

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.539.273/0001-58, através da Secretaria
Municipal de......................  inscrita no CNPJ n ° ...............................neste ato representada
pelo(a) seu(sua) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a)............................................residente
e domiciliado(a) na Cidade de Várzea Alegre, apenas denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado a Empresa .......................................................................  estabelecida na
........................................................................  inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
.................................................  neste ato representada pelo(a) Sr(a).
........................................... , portador(a) do CPF n° ..........................................  apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação procedida da Tomada de Preços n° 2022.05.05.1, tudo de acordo 
com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços n.° 

2022.05.05.1, de acordo com o § 2o do art. 22 da Lei Federal 8.666/93, devidamente
homologado pelo Sr(a)..............................................  Ordenador(a) de Despesas da
Secretaria Municipal d e ............................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços 

especializados a serem prestados na realização de publicidade institucional, incluindo 
assessoria e consultoria, bem como, conjunto de atividades para divulgação de ações, 
projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdos informativos a população, de interesse do Município de Várzea 
Alegre - CE, conforme descrição dos serviços apresentados no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no 
quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de 

execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R $ ......................... .
para a execução de todos os serviços contratados.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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4.2 -  Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês 
subsequente ao da realização dos serviços, conforme atestados de execução dos 
serviços visados pela Contratante.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente 
Tomada de Preços, no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na 
legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% 
(vinte e cinco por cento) sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenização

4.4 - O Contrato será reajustado, se for o caso, após 1 (um) ano, de acordo 
com a variação do IGPM-FGV.

4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual , nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 -  O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos 
do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93..

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os 

regramentos discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tomada de Preços n.°
2022.05.05.1 e as Normas estabelecidas na Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a:

CONTRATANTE
7.2 - Exigir da contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência, do 

Edital e do Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos 
prazos, sendo indicado(s) funcionário(s) para fiscalizar os serviços.

7.3 - Colocar a disposição da contratada tudo o que for necessário para a 
perfeita execução dos serviços solicitados.

7.4 - Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações 
pertinentes à execução dos serviços.

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.

CONTRATADA
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153  -  Centro - CEP: 6 3 .540 -0 0 0  -  Várzea Alegre/CE
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7.7 -  Cumprir fielmente com todos os serviços solicitados.
7.8 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados

para tal fim.
7.9 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, 

desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato.

que está obrigada por força deste contrato, sem subcontratar, sem prévio consentimento 
do CONTRATANTE;

7.11 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou 
supressões até o limite fixado no art. 65 da Lei n° 8.666/93;

7.12 -  Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos 
serviços, informando-o sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da 
comunicação escrita do contratado.

9.1.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.

a ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas 
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação 
por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de 
que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não 
pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA 
até a sua normalização

10.3 -  A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do 
contrato, enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

7.10- Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES
8.1 - É vedado à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou

total, sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO

9.1 -  Os serviços, objeto deste contrato, serão recebidos nos seguintes
termos:

9.1.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento,

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a

10.3.1 -  advertência;
10.3.2 -  suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 -  impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Adm in istração Pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 -  A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo 

não cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes 
situações:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, 
consequentemente atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), 
calculada sobre o montante total da contratação.

11.3 -  Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, 
multa correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação.

11.3.1 -  Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item 
anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 -  O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato 

implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da 
Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das

partes;
12.2.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, 

mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as 
partes.

12.2.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário 
uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos 

serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, 

até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o 

procedimento licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem com o eventuais 
correspondências trocadas entre as partes.

o /
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 -  O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato é o da Comarca de Várzea Alegre, excluindo-se qual outro por mais 
privilegiado que seja

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente à manifestação 

final, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE...............................................

CONTRATANTE

EMPRESA:.................
CNPJ N°:..................

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 )  .............................................................................CPF

2 )  .............................................................................CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1
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Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global

Edital n° 2022.05.05.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços especializados a serem prestados na 
realização de publicidade institucional, incluindo assessoria e consultoria, bem como, 
conjunto de atividades para divulgação de ações, projetos, produção e planejamento oficiais, 
serviços de utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos informativos a 
população, de interesse do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1. A Presidente 
Interina da Comissão de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado Certame 
Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob n° 2022.05.05.1. Objeto: 
Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de publicidade 
institucional, incluindo assessoria e consultoria, bem como, conjunto de atividades 
para divulgação de ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de 
utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos informativos a população, de 
interesse do Município de Várzea Alegre - CE. Data e horário da abertura: 24 de Maio de 
2022, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de 
Covid-19, a CPL receberá os envelopes na data e horário marcados para a abertura. O 
recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas um 
representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em 
cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do 
edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 05 de Maio de 2022.

Anna Leyla*"^Sousa Medeiros 
Presidente Interina da Comissão de Licitação
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N \  083, DE 05 DE MAIO DE 2022.

N o m eia  a  C oo rd en ad o ria  M un ic ipal de  D efesa  C iv il 
-  C O M D E C , nos term os da  Lei M un ic ipa l n° 408/04.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
DO CEARA, n o  u so  d e  suas a tribu ições legais e em  p len o  exerc íc io  
de  cargo , com  fu n d am en to  no  art. 69, V II e X , d a  L ei O rg ân ica  do 
M unic íp io , e;

CONSIDERANDO a  situação  de  em ergência , n as áreas do 
M u n ic íp io  de  V árzea  A legre, a fetadas p o r inundações , consoan te  
D ecre to  E m ergenc ia l n° 2 7 0 , de  15 de  m arço de  2022. 
CONSIDERANDO q u e  a  L ei M unic ipal n° 408 /04 , c rio u  no  âm bito  
do  M unic íp io  d e  V á rz e a  A legre, o S istem a M unic ipal de D efesa  C ivil, 
com  finalidade  d e  co o rd en ar as m ed idas perm anen tes de  defesa, 
destinadas a  p rev en ir consequênc ias d anosas de  even tos desastrosos, 
p rev isíve is e im prev isíveis, p re se rv a r a  m oral d a  po p u lação  e 
restabe lecer o  b em  es tar-estar social.
CONSIDERANDO a  n ecessid ad e  de  nom eação  dos com ponen tes do 
C o j ^ l h o  T écn ico  e  C on se lh o  C om unitário  do  C O M D E C , nos term os 
d d ^ P 7 °  da Lei n° 408/04.
R E SO L V E :
Art. 1° In s titu ir  a  C o o rd en ad o ria  M u n ic ip a l d e  D efesa  C iv il -  
C O M D E C , no  âm bito  do  M u n ic íp io  de V árzea  A legre, o q u a l será  
com posto  p e lo s segu in tes m em bros:
Coordenador Municipal:
Francisco  G eorge  B itu  Inácio

Secretário Executivo:
José  G ean de  S ousa

Conselho Técnico:
02 (dois) representantes de órgãos federais com funcionamento no 
município:
A R IA N E  D A  C O S T A  O L IV E IR A  -  C a ixa  E co n ô m ica  Federal 
FR A N C IS C O  D E  A S S IS  L O P E S  D A N T A S -  C orre ios

------------------------------------------------ ----------------- 7f\$.
S A Y O N A R A  G O N Ç A L V E S  B E Z E R R A  -  C onse lho  M unic ipal d a  ç. 
A ssistênc ia  Social.
Art. 2o O  G estor e  m em bros d o  C o m itê  In terno  d e  A p licação  não 
receberão  q u a lq u er espécie  de rem uneração  p o r  sua  a tuação , sendo  o 
exerc íc io  de  suas a tiv idades considerado  de  re lev an te  in teresse  
público .
A r t .  3" E sta  P o rta ria  en tra  em  v ig o r n a  da ta  de su a  pub licação .

G abinete  do P re fe ito  M u n ic ip a l de V á rzea  A leg re- C E , em  05 d e  m aio  
de 2022.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
P refe ito  M unic ipal

Publicado por:
L u zia  led a  L u iz  M áx im o  M enezes 
Código Identificador:0FF94489

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DF. DISPENSA DE LICITAÇÃO - F.M.A.S.

A P re fe itu ra  M un ic ipa l de  V árzea  A leg re , E stado  do  C eará, em  
confo rm idade  co m  A rt. 75 , in c iso  II -  d a  L ei F edera l n.° 14 .133/2021, 
to m a  pú b lico  aos in te ressados que a  adm in istração  m un ic ip al p re tende  
rea liza r aContratação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos de informática e periféricos com 
suporte aos softwares, atualizações e instalações de programas 
incluindo manutenção de impressoras destinado a atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social do Município de 
Várzea Alegre/CE, p o d en d o  ev en tu ais  in te ressad o s apresen tarem  
P ro p o stas  de P reço s n o  p razo  m áxim o d e  3 (três) d ias  ú te is , a  con tar 
desta  Pub licação , op o rtu n id ad e  em  q u e  a  adm in istração  esco lherá  a 
m ais van ta josa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
11/05/2022 até 14:00 h. A s p ro p o sta s  d e  P reços deverão  se r entregues 
n o  S e to r de  L ic itação  d a  P re fe itu ra  M u n ic ip a l de  V árzea  A legre, sito  a 
R u a  D ep . L u iz  O tacílio  C orre ia , n° 153, C entro , V á rze a  A leg re  -  CE. 
C E P — 63.540-000 , no  h o rá rio  de 08 :0 0  às 14:00, em  d ias ú te is  ou 
p e lo  E -m a il:lic itacao@ varzeaa leg re .ce .gov .b r, até a data limite. O 
T erm o de  R eferência  da D isp en sa  e sta rá  d ispon ível n o  S ite  O ficial do 
M unic íp io  em w w w .v a rzeaa leg re .ce .g o v .b r. In fo rm ações poderão  ser 
ob tidas n a  S ala  d a  C PL , sito  a  R ua D ep . L u iz  O tacílio  C orreia , n° 153 
-  C en tro , V árzea  A legre  -  CE, no  h o rá rio  das 0 8h :00  às 14h:00 de  
segunda  a  sex ta  feira.

02 (dois) representantes de Órgãos Estaduais com funcionamento 
no município:
V IL M A R A  D E  O L IV E IR A  M O R A IS  -  E sco la  M aria  A fo n s in a  D in iz
M acedo
S IM O N E  F E R R E IR A  D E  A Q U IN O  - E sco la  de  E nsino  M éd io  José

02 (dois) representantes de Órgãos Municipais:
T E R E Z A  C R IS T IN A  A L V E S  B E Z E R R A  -  Secre taria  M un ic ipa l de
A ssistênc ia  S ocial
JO S É  H E L A N IO  D E  SO U S A  L E IT E  - S ecretaria  M unic ipal de O bras

V árzea  A leg re  — C E, 05 d e  M aio  de 2022 .

JAILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
A gente  de  C ontratação.

Publicado por:
Ja ilso n  R o d rig u es de O liveira  

Código Identificador:B44EEC21

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N” 

2022.05.05.1

Conselho Comunitário:
02 (dois) representantes do Poder Legislativo Municipal:
F R A N C IS C O  D E  A R A Ú JO  C O S T A  - V eread o r 
P E D R O  B IT U  D E  O L IV E IR A  - V eread o r

01 (um) representante da Igreja:
M IC H E L  M A R T IN S  D O S S A N T O S  -  S o c ied ad e  São V icen te  de 
P au la

01 (um) representante do Sindicato Rural:
L A U S A R O  B E Z E R R A  D E  S O U S A  -  S ind ica to  R ura l de V árzea  
A legre

01 (um) representante das Associações Comunitárias existentes no 
Município:
JO Ã O  A L V E S D E  S O U S A  N E T O  -F A M U V A

01 (um) representante dos Conselhos e Comitês existentes no 
Município:

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 
2022.05.05.1

A  Presiden te  In terina  da  C om issão  P e rm an en te  de L ic itação  -  C PL, 
to rna  p ú b lico , que  será  rea lizad o  C ertam e L ic ita tó rio  n a  m odalidade  
T om ada de  P reços, to m b ad a  sob n° 2022 .05 .05 .1 .
Objeto: C ontratação  de  serv iços especia lizados a  se rem  p restad o s na 
realização  de  p u b lic id ad e  in stituc ional, inc lu indo  assesso ria  e 
consu lto ria , b em  com o, con jun to  de  a tiv idades p a ra  d ivu lgação  de 
ações, p ro je tos, p ro d u ção  e  p lane jam en to  o ficiais , se rv iços de 
u tilid ad e  p ú b lica  p rio rizan d o  a  d is trib u ição  de  con teú d o s inform ativos 
a  popu lação , de in te resse  do  M u n ic íp io  de  V á rzea  .Alegre -  C E ., 
conform e T erm o de R eferência  c o n stan tes  n o  E dita l C onvocatório . 
D ata  e h o rá rio  d a  abertu ra : 24 de Maio de 2022, à s  09h00min. E m  

v irtude  do  estado  de ca lam id ad e  p ú b lica  d ian te  d a  pan d em ia  de 
C ovid-19 , a CPL receberá os envelopes somente na data e horário 
marcados para a abertura. O  receb im en to  será  feito  de  fo rm a 
organ izada , sendo  p e rm itid a  a  en trad a  de  ap en as um  rep resen tan te  po r 
vez  p a ra  efetuar a  en trega, com  o in tu ito  de ev itar ag lom eração  em
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cum prim ento  ao D ecre to  E stadual. O s in te ressados p oderão  ler e o b ter 
o  tex to  in tegral do  ed ita l e todas as in fo rm ações sobre  a lic itação  
a través dos endereços e le trôn icos: w w w .v arzeaaleg re .ce .g o v .b r e 
w w w .tce .ce .g o v .b r. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074.

V árzea  A legre/C E , 05 d e  M aio  de  2022.

M unic íp ios do E stad o  do  C eará  • A N O  X II | N ° 2948

AN NA LEYLA DE SOUSA MEDEIROS
Presiden te  In terina  da  C om issão  Perm anen te  de L ic itação

Publicado
Ja ilson  R o d rig u es de O liveira  

Código Identificador:47FD30E9

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUABA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
MODIFICA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE AIUABA/CE, DE ACORDO COM A EMENDA 

CONSTITUCIONAL N° 103, DE 12 NOVEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEI N°187/2022, DE 04 DE MAIO DE 2022.

M o d ifica  o  R egim e P róprio  de P rev id ên c ia  Social do M u n ic íp io  de  A iuaba/C E , d e  aco rd o  com  a  E m en d a  C onstituc ional n° 103, de 
12 novem bro  de  2019, e  d á  ou tras p rov idencias.

0  PREFEITO MUNICIPAL D E  AIUABA-CE, subm ete  à  aprec iação  e de liberação  d a  C âm ara  M u n ic ip a l de  A IU A B A -C E  o segu in te  pro jeto  de 
lei:
F aço  saber que  a  C âm ara  M unic ipal de  A iuaba  -  C e, ap rovou  e eu  sanc iono  e p rom ulgo  a  segu in te  Lei:
C apitu lo  I
D as D isposições P re lim inares
A t ^ ^ '  O  R eg im e P róprio  de  P rev id ên c ia  Social - R PP S do M u n ic íp io  de  A iuaba, E stado  do C eará, fica  a lterado , p o r m eio desta  Lei C om plem entar, 
c d ^ B n e  E m en d a  C onstituc ional n° 103, d e  2019  e  L ei O rgân ica  do M unic íp io .
Art. 2o N o s term os do  inciso  II do  art. 3 6  da  E m enda  C onstituc ional n° 103, d e  2019 , ficam  refe rendadas integral m ente:
1 -  A  alteração  p ro m o v id a  p e lo  art. I o da  E m enda  C onstituc ional n° 103, d e  2 0 19 , no  art. 149 da  C onstitu ição  Federal; e
II - A s revogações p rev is tas  n a  a línea  “a”  do  inciso  I e n o s inc isos III e IV  do a r t  35 da  E m enda  C onstituc ional n° 103, de  2019.
CAPÍTULO II 
SEÇÃO I
DAS REGRAS GERAIS DE APOSENTADORIA
Art. 3" C om  fu n d am en to  n o s incisos I e III  do  § I o e §§ 4°-A , 4°-C  e 5° do  art. 4 0  d a  C onstitu ição  F ederal, o se rv id o r titu lar de  cargo efetivo  
am parado  no  R eg im e P ró p rio  de  P rev id ên c ia  S ocial de  A IU A B A , será  aposen tado  nos te rm o s dos seg u in tes  d ispositivos d a  E m en d a  C onstituc ional 
n° 103, de 2019:
I - Inc isos I e II do § 1o, incisos TI e ITT do § 2o e §§ 3o e 4o do  art. 10, ou
II - Caput do  art. 22.
Art. 4" A sseg u rad o  o d ire ito  de  opção pelas reg ras p rev istas n o  a r t  3°, o se rv id o r que  tiv e r ingressado  em  cargo  efetivo  no  M unic íp io  an tes da  data  
de  v igênc ia  desta  L ei C om p lem en ta i, poderá  ap o sen ta r-se  a in d a  n o s term os d o s segu in tes d ispositivos da  E m enda  C onstituc ional n° 103, d e  2019:
I -  C aput e §§ Io a  8° do art. 4 o;
II - C ap u t e  §§ 1” a  3o do  art. 20;
III - C ap u t e §§ 1D a  2o do art. 21.
Art. 5“ -  N o  cá lcu lo  e  reajustam en to  dos b en efíc io s do A IU A B A P R E V , ap lica-se , nos term os dos §§ 3o, 8o e  17 do  art. 40  d a  C o n stitu ição  F ederal, o 
d isposto  no art. 26 d a  E m en d a  C onstituc ional n° 103, d e  2019 , ressa lvados os casos de  d ireito  adquirido .
SEÇAO II
DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO
SUBSEÇÃO I
I M E G R  A POR PONTOS

Art. 6“ - O  se rv id o r que  ten h a  ingressado  n o  serv iço  púb lico , com  v in cu lação  ao R eg im e P róprio  de  P rev id ên c ia  Social d e  A iuaba, a té  a da ta  de 
en trada  em  v ig o r d es ta  lei com plem entar, poderá  aposen ta r-se  v o lu n ta riam en te  q uando  preencher, cum ulativam ente , o s segu in tes requ isito s:
1 - 5 6  (c inquen ta  e seis) anos de  idade, se m u lh e r, e  61 (sessen ta) anos de  idade , se hom em , o b se iv ad o  o  d isposto  no  § 1°;
II - 30 (trin ta) anos d e  con tribu ição , se  m ulher, e  35 (trin ta  e  c inco ) anos d e  con tribu ição , se  hom em ;
III -  20 (v in te) an o s de  efetivo  exerc íc io  de  se rv iço  púb lico ;
IV  -  5 (cinco) an o s no  cargo  efetivo  em  q u e  fo r c o n ced id a  a  aposen tadoria ;
V  -  S om atório  da  idade  e do tem po  de  con tribu ição , inc lu ídas as frações, equ iva len te  a  86 (o iten ta  e se is) pontos, se  m u lher, e 9 6  (noven ta  e seis) 
p on tos, se hom em , o bservado  o d isposto  nos §§ 2o e 3o.
§1" -  A  p artir de  I o de jan e iro  de  2 0 25 , a  idade  m ín im a  a que  se  re fe re  o  in c iso  I do  “capu t” se rá  e levada  p a ra  57 (c inquen ta  e  se is) an o s de  idade, se
m ulher, e 62 (sessen ta  e  um ) an o s d e  idade, se  hom em .
§2” -  A  p a rtir  de  1“ de  jan e iro  d e  2023 , a  p o n tu ação  a  que  se re fe re  o inciso  V  do “capu t” se rá  acresc id a  a  cada  ano  de 1 (um ) p o n to , a té a ting ir o 
lim ite  de  100 (cem ) po n to s, se  m ulher, e  de  105 (cen to  e c inco) pon tos.
§ 3 “ -  A  idade  e o tem po  de  con tribu ição  serão  apurados em  d ias p a ra  o cá lcu lo  do  som atório  de p on tos a  q u e  se  refere  o inciso  V  do “ capu t” e o  § 2o. 
§4° -  P a ra  o titu la r do  cargo  de  p ro fesso r q u e  co m provar ex clu siv am en te  tem p o  de  efetivo  exerc íc io  das funções d e  m ag isté rio  na  ed u cação  in fan til, 
n o  ensino  fundam enta l ou m éd io , o s req u is ito s  de  idade  e  de  tem p o  de con tribu ição  a q u e  se referem  os in c iso s I e  II do “ c a p u t ’ serão:
I -  51 (c inquen ta  e u m ) anos de idade , se m ulher, e  56 (c in q u en ta  e  seis) anos de  idade, se  hom em ;
I I -  25  (v inte e c inco) an o s de  con tribu ição , se m u lh er, e  30  (trin ta ) anos de  con tribu ição , se  hom em ;
III -  52 (c inquen ta  e do is) anos de idade , se  m u lher, e  57 (c inquen ta  e  sete) an o s  de  idade, se  hom em , a  p a r tir  de I o de  ja n e iro  de  2025.
§ 5" -  O  som atório  da  idade  e  do  tem po de co n trib u ição  de  que  tra ta  o inciso  V  do "cap u t” , p a ra  o se rv id o r a  que  se refere  o § 4°, inc lu ídas as frações, 
será  equ iva len te  a:
1 - 8 1  (o iten ta  e u m ) po n to s, se m u lher, e  91 (n o v en ta )pon tos , se  hom em ;
II -  a  p a rtir  de  I o de  ja n e iro  de  2023, será  ap licado  o  acrésc im o  de 1 (um ) p o n to , a té  a tin g ir o lim ite  de  92  (noven ta  e  dois) pon tos, se  m u lher, e de
100 (cem ) po n to s, se  hom em ,
§ 6 “ -  O s p roven tos das aposen tadorias  conced idas n o s  term os do  d isposto  n e s te  a rtigo  corresponderão :
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L U C IO
B R A S IL E I

Circuito literário : Muitos são os livros atingindo datas redondas 
este ano.

Porém, espaço Ullputiano só me permite, por enquanto, nominar 
alguns, como, por exemplo. Um Vome de Mulher, de  Deusdete 
Rocha, de 2012.

Tam bém  escrito  há dez, pela professora e poetisa Afla 
Sampaio, De Olhos Entreabertos.

Porcelana, quer dizer, produzido há 20, para Folha de Prata, da 
imortal Beatriz Alcântara, mulher do Ex-Quase-Tudo Lúcio, o 
verdadeiro Brasileiro.

De datas m ais longevas, pelo m aios três títulos do massapeense 
AbdiasLiraa.

Quais sejam. Rondando 0 Vernáculo, 1942, Questiúnculas de 
Linguagem. 1952. Anedotas Vitaminadas, 1982.

CLEIDE CORRÊA e coronel Aragão 
Mendes. (By Evando)

VIRTUAL & AL VIVO
Impedido de com parecer ao eomemor da Li teratura e J omalisma 
face show prevtamente programado, no Ria

Fagnec enviou video, reafirmando firme intenção de vir receber 
Medalha Evaldo Gouveia que lhe coube.

QUINTA NA SEXTA
Da freguesia do Albergue Universitária

Duas praias de Fortaleza 
registram eclosão de 854 
ovos de tartaruga-de-pente
I MEIO AMBIENTE I Praias de Fortaleza contam  com  47 
ninhos de tartaru ga-d e-p en te sendo m onitorados

MARÍLIA SERPA
ESPECIAL PARA 0 POVO 
marilia.se rpa@opovo.com.hr

Duas praias de Fortaleza fo
ram cenários para 854 edosões 
de ovos de tartaruga-de-pente 
nesta semana. Na terça-feira 
passada, 3 ,190 ovos eclodiram 
na Praia d a  Sabiaguaba e outros 
75, na Praia do Futuro. Nesta 
quinta-feira, 5, um total de 589 
ovos também edodiu na Praia 
do Futuro. 0  nascimento dos fi
lhotes foi monitorado por equi
pes do Corpo de Bombeiros Mi
litar do Ceará (CBMCE) e pelo 
Grupo de Estudos e Articulações 
sobre Tartarugas Marinhas 
(Gtar-Verdeluz).

No total, 47 ninhos de tarta
ruga-de-pente são monitora
dos na Capital pela i9 Compa
nhia de Salvamento Marítimo 
(í^CSMar), do Batalhão de Busca 
e Salvamento (BBS), em par
ceria com o Gtar-Verdeluz. A 
Praia da Sabiaguaba detém 20 
destes ninhos, enquanto a Praia 
do Futuro abriga 27. A espécie é

ameaçada de extinção em de
corrência do comércio da car
ne e dos ovos desses répteis, 
segundo a União Internacional 
para Conservação da Natureza.

“A gente monitora os ninhos 
e já faz uma previsão de nas
cimento de cada um. A gen
te localiza, demarca e usa fita 
zebrada como proteção para 
que as pessoas não pisem para 
não compactar a areia. Tudo é 
planilhado pelo Gtar-Verdeluz, 
com mapas, e o nascimento vai 
sendo monitorado. Algumas ni
nhadas nascem e saem à noite. 
Quando a gente chega, estão só 
as cascas dos ovos, m as os ras
tros continuam, indicando que 
foi recente" explica 0 soldado 
Ruy Paulino, da í-CSMar.

A bióloga Alice Frota, coor
denadora geral do projeto 
Gtar-Verdeluz, explica que 
todas as espécies de tarta
ru ga marinha no Brasil estão 
am eaçadas de extinção em 
algum nível. As razões v a 
riam: "Pegar 0 casco para o r
namentos, pegar a s  ovas para 
consumo, poluição das áreas 
de alim entação oceânicas. De 
forma mais recente, preda- 
ção por animais domésticos

abandonados nas praias, pas
sagem de veículos por cima 
dos ninhos e iluminação arti
ficial”, esclarece.

Ou tia s  ações humanas aca
bam contribuindo para Im
pedir a eclosão dos ovos. 
Alguns frequentadores áas 
praias acabam retirando 
placas de sinalização dos 
locais onde são  acopladas 
e também cavam  os ninhos 
de tartaruga-de-pente por 
curiosidade.

A espécie, encontrada em 
mares tropicais e  subtropicais, 
possui a carapaça e o plastrão 
nas cores marrom e preto, e 
possui quatro escudos em am 
bas laterais do casco, de acordo 
com a bióloga.

Alice também explica que 
a média de tempo de incuba
ção da tartaruga-de-pente no 
Ceará é de 58 dias. Após o nas
cimento, a bióloga recomenda 
que banhistas não toquem nos 
filhotes. Os números de conta
to do Gtar-Verdeluz são os (85) 
996901269 e (85) 98721 2426. Os 
bombeiros também podem ser 
acionados (85) 31011078.

@
CRIME
Coletar ovos. 
perseguir, 
capturar 
ou matar 
tartarugas- 
marinhas são 
ações que 
configuram 
crime 
ambiental, 
de acordo 
com a Lei n* 
9.605/98.

Bia e  Daniel Brasil fazem. hoje. iconografia da minha via
intemetiana.

CREMA DE LA CREMA
Próxima terça assinala vinte da partida de um dos melhores 
tecidos humanos, Tancredo Carvalho.

Que m e tirou das cinzas televisivas, quando dirigia TV' Jangadeiro.

BON MOT

OUTRO DIA. 
ESTAVA FAZENDO 
UM FRIO TÃO 
GRANDE GUE EU 
QUASE ME CASEI. 
(Sheltey Winters)

RONDA DOS NATAIS
S e xta  6 de maio: Beto Studart, mimou 
Fortaleza com exuberante BS Design — 
E-dyr Rohm, viúva de Clóvis, um dos meus 
maiores amigos _  Tancredo Tavares, 
esposou uma Sá Cavalcante _  Valéria 
Hãteras _  Hugo Machado, tributarista 
de renomeada _  Vânia Viana, nora de 
Luizinha e Emani _  \&ltemilo Bezerra _ 
Egidia Vasconcelos _  Aloísio Cavalcanti 
Júnior _  Ângela Maria Oliveira.

PATR1A AMADA
BRASIL

AVISO OE LICITAÇÃO 
Concorrência Pública 01/2022

Oó;«!o Contratação de mnpn*»;i eiperialtodia para execução da orna de 
iKbanizaçto do campus. construção da baia de resíduos, casa de xeoetacic. 
oamposltHra e Implantação da smtema da comboio u tncúuSo. SPOA o 
scaseibliktadB nas edifriaçSes existentes no C.tmpur. da UFCA no Croto. 
obedeoendo ao Edital Drsponivel no «ate WiV.ac:TiaaMyV2fPanWf4flia.a3iJg 
e no endereço: Sala 1306, 3* andai, bloco !. UFCA Cumpi.a Juaaaro do Norte < 
Ceará Ay Tenente Raimundo Rocha. N? 1639. baíio Criado UmveisifBna CEP. 
£3043-980. de segunda a sexta-feira 0800 ás 1230 « 13:00 ás 1730. Abertura 
das proposta» 0&06Í2022 às OSnC-O (horário da Bmãta) no sde atado.

Siivérk) de Paiva Freitas Junior 
Pró-Reiior de  Administração

~  m  m m  m  ■ ' ' ' » ■  patria amadaCAI a A  “ ‘ESSãSÍ V e -B R A S IL

AVISO DE VENDA
E ttta l de Leíão Púbbco n“  3041«22Z -1“ Leilão e n° 3042/0222 - 2* Leião
A CAIXA ECCNÚMICA FEDERAL - CAIXA p« «no 
putAro ao* n t « e « - r i o c p e l a  maior aSmu
coruan»»auani»oi..tl«uEííl*.no«Ha»haco8  ̂ rdu *o

de proprvr-Jade da CA OCA O EdiW de Leüo PibUo - CcndivÓM Básicas, do gual t  parte 
integram* o prataria m x > da Ver,da «'ara a dnpoucío dos ime-eesaduc da í 62)55822 
MLZaSÍZliZ no pmicro aoác • «  03--as3022 att watoou  no sep-nde ddáo. em 
ho-arwbínô -o. nas Adí nuas ía CAIXA Al AM. AP BA, CE. DF. £3. «3. MC.
MÍ PA PE FI.PR RJ RN RO. RS SC, Se SPenc«scrtórodolnXc«e St. FERNANDO 
CO**>iVES COSTA no suervfti S«ca  de OEóna* Norte. Ouadra 0'. Conjun» A' 
Lota C-â BrasiXs - OF - Cep. J0.6S4 110, (SI. MSM2S2 « l| ftl) >I6S-7S<2;
a <61 > SW83-4121 AJnndaxr-ntri no horário do s»nís a sede o-u G&CC as 1200» e 
U 03 m  185W» fSde inàtiMoes Ldn. kO EttiW «

Ceara • Prefeitura MuNcipM d» Guanur.ironga - Aviso Ot
Preço» IP. 2022.05 02 1-TP Abertur# 24 se ms» de 2012 »s OVflO ti. - ___
Praça Global r*y*o EXECUÇÃO 06 REVITALIZAÇÃO OE CALCADAS OE ACESSO A PRAÇAS 
c PAR ODE DAS 1WLHA5, NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGAiCE conftsm; ospeoteacto* do 

Womuçõei RraJoaxiriiAVeeNogreré*. aCC ■ Caroo CEP 
6276S-COO Ooaramrmoa -  CE Iene ;8S»S»1-19?4 oo horano de »■ ás 12b e no «dfc Ne 

Pereeadnd Santa»- Pruriente do CPC ___________

EMado do Ceará • Prefeitura Municipal de Ibk gringa Extraio do Termo de Adjudicação e Ho-
-----  ----------- ---------------Município oe lotaiik" - ' --------

t7w iea«óo,-5&,
- ' • r’  3.6S6"'9t3 revolvy

SCCNCOR

f. 'ccÃSTÍWTWWMWÔfiS EiREU " IpÍ  
cvj V-yjsm CE - CEP fS-UK-XV 
iS m  S9T.42 tiesnoen',» « 

fa e do» ceme.au Oats d* Ad,ud*cnc»o e 
.................. i - Onlonadar do Despesas

«omUnoCNPJ»r*o: 
seis m». novacanlCA a 

Morro lofluoào 71 oi

Prefeitura MuMcipal de Ibrcurings Exvalo do Tcreto d» Adjudtc 
HomolOflaeào Tomada de Pretas N- 0112622 SE08.0  MunOpn >ie 'Lic.srvjl íocaWadr 
Ei*-al Msa da Si-a 16 Cvte. Itausánga CE CNF: n* 12461 64610001-55. atas*» de S

e «m canfomàíady wm o «a> dispõe a Lei rf. 6 M5' IÍOT nes-slrg 
e Nwroicuai a dsosào da Comasão Perraanonte de Indacâcs retarenie í  TOMADA CE 

PREC03 SR OltJtaZ-SEOe, cujo cáaetu * •  pawmamarto etr. pa-aieapçwco no Mir.iatan »  ■ 
cwSr>ça-CE. credorme MAFP ! 32í. Vencedor CLE21NALOO S ALMEÍLA CONS15W,Ó£3 -
----------set o t r  23 STi E6T.OM1-W asm ondereco na Rua JoaTJm rViretoriiii r: 1

Estxn* S*'W - Woiada NovaC-E CEP 67 910000 Vaha Global CS | 051. S85/* 
u u e r j t  sen eemaeeái £>aa da ao-

-vr Déspota-, da Secretaria ,-R Caias e Sor. 0-

Estado do Caarà - I
Pubuca IPÚU2Í21-SÊOB- CP O Muwoo,c 

rõ,3 t d.» v.an da S*/«. 16 Ceotm. IweuJmga - CE Cf#3.; n* 17 «1 64A-oau l
Secretsna de Ctrae e Son.- Lábanos a nn- cmFxniaalo oom o i dspõe a I

1993 tet&ro Adadfcai a Hamotojar u a deasio da Cany»2p Permarfaxa de bãtitOif. 
COTrCORRÉNC tA PÚBLICA RP 0112021 SE CB-CF, taxo nbjolo 6 a romperas do de lUHrxd» Vdraés
doe PWieiro» a Uwíde) »«ho Kluuuecn a Chie. no kfcoitíaio d* lti«Ainaa-CÉ Vencedor 
► F CONSTROCÔES EClFKXÒES SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTOA «3aOetecria a RueJ 
Tarcenc SOO. 2* And» vsía 202- Cent"> ■ 6oa Vagai- - CE • CEP. 63875-000 n«nu no CNPJ 

n' CJ.TeeOÍUCOOl 45. Vilor Global. SS 3.141.544.0» it*n m»ráet wnlo 
uarientos r oua-trta e ocae-o >e»s e nele cent»««! Deta da AdjudicacAo t  Homoiogacio 
DererabM ce 2071 joue Mujo G»ta Kctre F*»j Onlermrlor de Cespesas da Sacretarea -  

Otia» e Ser.. Urborsv_____________________________ ________________

Guaramiraiv̂ j. a-
jaü» S3 sivamei......— ................

WOOÍ M TOMADA DE PREGO IP 2022.01.11 1-TP EXECUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
PAVW4ENTRÇÃO EM PEDRA GRANíTIC AITOSCAE CÚBICA) EM OIVERSAS RUAS "
DA SEDE EDA ZONA RURAL OO MUNICÍPIO DE GUARAMIRANOA-CE PrepoNe 
lugar F C LOCAÇÕES t  SERVrçoS EIREU <=vn a ,av  glcta: o» RS 1.#r».lf».t J. «prepostar 
0^3*0000* y  lugar APLACOMÉRCIO. SERVIÇOS. PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELFME. 
cwn o raloc 3oB« de RS 1 0USSS.7B J" lugat CLE2WALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES 
com .«ke rir R* 1 02C2S8.2T 4- lugar CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTOA -EPP. 
mm «or dão* w> RS 1 fC0 7llt-.il 6- luger CONJASF- CONTRUTORA DE ACUOAOEM LTOA. 
ctm gtb* de RJ 1.020.363 Si 6> lugar NASCENTE CONSTRUÇÕES LTCA-EPP, ron i-1-  
aet» dn RsT oíL n»33 T“ lugar CMOCOM CONSTRUTORA E SERVIÇOS EWELI. oom 
Blocai at Ri 1 Ml 31J 60 r  lugar O CONSTRUÇÕES £ SERVIÇOS EIREU -  6PP com 
gfc» de RS I 021 *0H.9i T  lugar ELETIÍOCAKPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA. 
valor global 1o RI 13Z? /»  3! Itr VK CONSTRUÇÕES E ENtPREEWXMENIOS UOA - 
om vire gtbel do RS 1.024 107.43 11* lugar WU CONTRUCÔE5 E SERVIÇOS EIREU - EPP 
ram ubUd da RS 1 325 14- »S 12* B  CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA «mi 
gk-B* et RS 1925 416 2S 1j- ALBUQUERQUE CONSTRUÇÕES E SERVKOS -ME W  
alcb8> 44 RS I C7Ü.S43 26 14* LS SERVIÇOS OE CONSTRUCOES EÍRELU4E «.m vá» 
de RS 1 as 646,04 IS1 LMPAX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA cúm «dst uLituf 

IS" RCOW CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS E1HELI -  ME o n  valrr glntai 
'AVWEWTACAO CONSTROÇAo E PROJETOS LTOA e- •- - - - - - - - -  - erio 4 lirtutsal » .

a Lí- I Üdery K- S6Õ5P2 tanomí
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.05.1. A Presidente^S^ 
Interina da Comissão Permanente de Licitação -  CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório 11a modalidade Tomada de Preços, tombada 
sob n° 2022.05.05.1. Objeto: Contratação dc serviços especializados a serem prestados na realização de publicidade institucional, incluindo assessoria c 
consultoria, bem como, conjunto de atividades para divulgação dc ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando 
a distribuição de conteúdos informativos a população, de interesse do Município de Várzea Alegre - CE., conforme Termo de Referencia constantes no Edital 
Convocatório. Data e horário da abertura: 24 de Maio de 2022, às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de Covid-19, 
a CPL receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada 
de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com 0 intuito de evitar aglomeração em cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados 
poderão ler e obter 0 texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação através dos endereços eletrônicos: www.varzeaalegre.ce.gov.br e www. 
tce.ce.gov.br. Maiores informações: (88) 9 9839 -  7074. Várzea Alegre/CE, 05 de Maio de 2022. Anna Leyla de Sousa Medeiros - Presidente Interina 
da Comissão Permanente de Licitação. * / /

/*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Meruoca - Resultado do Julgamento das Propostas de Preços referente à Tomada de Preços N“ 1701.01/2022 
-  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. Objeto: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRA TOSCA NO DISTRITO DE 
CAMILOSNO MUNICÍPIO DE MERUOCA. AC omissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Meruoca/CE, comunica aos interessados 
o resultado da fase de Julgamento das Propostas de Preços da Tomada de Preços n“ 1701.01/2022. Empresas com propostas Desclassificadas: F. AÍRTON 
VICTOR -  ME; JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIREL1; R S M PESSOA EIREL1 -  ME; PAVCON PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO-ME; CONSTRUTOR A AG ETRELT-ME; RAMILOS CONSTRUÇÕES EIRELI-ME eCONSTRUTORA&SERVIÇOS SOBRALENSE 
EIREL1 -  ME. Empresas com propostas Classificadas: CONSTRUTORA AC LTDA- ME; VM CONSTRUÇÕES LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA- 
ME; CRIATIVA CONSTRUÇÕES & LOCAÇÕES LTDA -  ME; EXTREMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -  ME; HABITE ENGENHARIA 
EIRELI -  ME; SAVIRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI -  ME; FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI -  ME; SERF1 CONSTRUTORA 
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI -  ME c LOCARLIMP EMPREENDIMENTOS EIRELI -  ME. VENCEDOR: CONSTRUTORA AC LTDA -  
ME, no valor global de R$ 317.059,64 (trezentos e dezessete mil, cinquenta e nove reais c sessenta e quatro centavos). Fica, portanto aberto o prazo recursa! 
previsto no artigo 109. inciso I, alínea “b” da Lei de Licitações. Meruoca - Ce, 04 de maio de 2022. Ana Caroline Aguiar Cavalcante - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alcântaras - Adesão a Ata de Registro de Preços N" 2022.03.28.001 Vinculada ao Pregão Eletrônico N“ 
PERP/020222.Ü1/SAF do Município de Pires Ferreira/CE - Processo Administrativo N° 2904.001/2022 - CARONA. O Presidente da CPL da Prefeitura 
Municipal de Alcântaras, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sra. Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de 
Administração e Planejamento. Secretaria Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
Infraestrutura, Obras e Transporte, faz publicar o Extrato resumido do Processo Administrativo 2904.001/2022 - CARONA, a seguir: Objeto: Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de material de expediente, consumo e limpeza, destinado a atender as necessidades das Secretaria de Educação 
e Cultura, Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria do Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e Secretaria do 
Desenvolvimento Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte do Município de Alcàntaras-CE, conforme processo de Adesão a Ata de Registro de Preço N“ 
2022.03.28.001 vinculada ao Pregão Eletrônico Na PERP/020222.01/SAF do Município de Pires Ferreira/CE. Favorecidas e Valores Globais: Maria Eliane 
Pereira -ME, CNPJ: 11.303.281/0001-78; no valor de R$ 483.431,87 (quatrocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e sete 
centavos), Cleyse M. Rodrigues EIRELI-ME, CNPJ: 04.637.947/0001-69, no valor de R$ 290.981,44 (Duzentos e noventa mil, novecentos e oitenta e um 
reais e quarenta e quatro centavos). Totalizando um valor global R$ 774.413,31 (setecentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e treze reais e trinta e um 
centavos), conforme parte integrante deste processo. Fundamento Legal: Art. 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, Dccrcto 
federal n° 7.892, de 23 de Janeiro dc 2013 c suas alterações, c Decreto Municipal n 21/2017, de 07 de Junho de 2017, que regulamenta o Sistema dc Registro 
de Preços no Municipio dc Alcântaras e legislação pertinente. Declaração emitida pelo Presidente da CPL e ratificada pelo Sr. Ordenador de Despesas da 
Secretaria de Educação e Cultura, Administração e Planejamento, Desenvolvimento Agrário e Meio Ambiente, Secretaria de Saúde e Desenvolvimento 
Urbano, Infraestrutura, Obras e Transporte. Sra. Edmilson Bezerra Arruda. Alcântaras-CE, 03 de Maio de 2022. Charllvs Alcântara Soares Presidente 
da CPL.

*** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Alcântaras - Aviso de Chamada Pública -  Credenciamento N” 0505.001/2022 - Processo Administrativo 
N” 0505.001/2022. A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Alcântaras, localizada na Rua Antuninu Cunha, 361, Centro, Alcântaras-CE, estará 
recebendo a documentação dos interessados ao Edital de Chamada Pública para credenciamento de empresas para realização de consultas especializadas 
diversas (compreendendo realização de consultas, exames e cirurgia) e serviços de exames de imagem diversos, destinados a suprir as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município, de forma suplementar, tudo em conformidade com a Resolução n° 03-30/03/2022 do Conselho Municipal de Saúde de 
Alcântaras/CE, mediante as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento N° 0505.001/2022, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.“ 8.883/94 dc 08.06.94 e legislação complementar em vigor. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à CPL no endereço 
acima citado, no horário de expediente do órgão, a partir da publicação deste Aviso. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à CPL no endereço 
acima citado, no horário de expediente do órgão, a partir da publicação deste Aviso. O presente credenciamento é permanente, permanecendo aberto durante 
12 (doze) meses, obedecendo as exigências e especificações elencadas no edital de Chamada Pública. Maiores informações poderão ser obtidas na Sala da 
Comissão de Licitações e Pregões da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Antuninu Cunha, 361, Centro, Alcântaras-CE, pessoalmente ou enviadas para 
o e-mail: licitalcantaras@gmail.com, os interessados poderão acessar, ainda, o portal de licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. Alcântaras / 
CE, 06 de Maio de 2022. Charllys Alcântara Soares - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Saboeiro - Decreto N° 094/2022, de 02 de maio de 2022. Desapropria, cm favor da Prefeitura de Sabociro, 
O Imóvel dc utilidade pública, localizado na Rua Amélia Lima Braga, no Município de Saboeiro, Estado do Ceará, com dcstinaçào dc uso para uma Escola 
Municipal. Wylna Maria Braga de Castro Cavalcante, Prefeita Interina do Município de Sabociro, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionalmente estabelecidas, com fulcro no inciso I, alínea “d”, do artigo 89, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o que lhe faculta a alínea 
“i” do Decreto-Lei Federal n° 3.365, de 2I de junho de 1941, alterada pela Lei Federal n° 9.785, de 29 de janeiro de I999 e, Considerando que o Decreto 
n° 085/2022. de I5 de março de 2022, tornou o imóvel que menciona de utilidade pública, e nào havendo nenhuma contestação contrária ao Decreto. 
Considerando que o imóvel desapropriado será de grande utilidade para esta municipalidade, pois permitirá a ampliação do acesso à educação municipal, 
sendo para a utilização para a implantação de uma Escola Pública, e inquestionavelmente de relevante alcance coletivo e social. Considerando, por fim, 
que o fundamento axial da desapropriação é a supremacia do interesse público. Decreta Art. Io Fica declarado a desapropriação, em favor do Município de 
Saboeiro, o imóvel localizado na Rua Amélia Lima Braga, n° 8I, Centro. Saboeiro, Ceará. § Io O imóvel de que se trata este artigo, conta com uma área 
total 914,48nr e um perímetro de I21,75m. § 2o Para efeito da desapropriação o imóvel foi georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - 
S1RGAS2000, MC-39°W, e parte do perímetro no vértice JLQC-P-0001, de coordenadas N 9.277.014,33m e E 399.904,76m; deste segue confrontando com 
a propriedade da Companhia de Água e Esgoto do Ceara - CAGECE, com azimute de I56°4r56'’ por uma distância de 25,59m até o vértice JLQC-P-0002, 
de coordenadas N 9.276.990,83m e E 399.914,88m; deste segue confrontando com a via pública Rua Amélia Lima Braga, com azimute de 246ol6,00,, por 
uma distância dc 33,55m até o vértice JLQC P-0003, dc coordenadas N 9.276.977,33m e E 399.884,17m; deste segue confrontando com a propriedade da 
Igreja Católica, com azimute de 336°4r56” por uma distância de 28,92m até o vértice JLQC-P-0004, de coordenadas N 9.277.003,89m e E 399.872,73m; 
deste segue confrontando com a via pública Rua Coronel E neas Braga, com azimute 71°56’43” por uma distância de 33,69m até o vértice JLQC-P-0001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro de 121,75 m. Art. 2° O imóvel a que se refere o art. Io, concluído o processo de desapropriação, será destinado 
ao uso para implantação de Escola Pública vinculada à Secretaria da Educação do Município de Saboeiro. Prefeitura Municipal de Saboeiro -  Cidade de 
Povo Feliz Travessa Senador Miguel, N° 15; Centro; Saboeiro-Ceará, CEP: 63590-000; CNPJ: 07.811.946/0001-87 Site: www.saboeiro.ce.gov.br E-mail: 
prefeitura@saboeiro.ce.gov.br Art. 3° As despesas decorrentes da execução do disposto neste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias da 
Prefeitura Municipal de Saboeiro. Art. 4° A Procuradoria Geral do Município e a Secretaria da Administração e Planejamento ficam autorizadas a promover, 
na forma prevista em legislação, a desapropriação do imóvel a que se refere o art. Io, e pode, para efeito de imissào provisória na posse, alegar a urgência 
a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941. Art. 5o O bem imóvel objeto do presente Decreto expropriatório passará a fazer 
parte do patrimônio imóvel do Poder Executivo do Município de Saboeiro, Estado do Ceará. Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Saboeiro, 02 de maio de 2022. Wylna Maria Braga de Castro Cavalcante Prefeita Interina de Saboeiro.

*** *** ***
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